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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00825632 de 23 de Julho de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30277463  MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA DA ROCHA LYRA  Major  17.09.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#953274#69#1029425/>
<#E.G.B#953275#69#1029426>
Portaria Nº 00825678 de 23 de Julho de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30306815  AGNALDO AMORIM DA COSTA  Sub-tenente  02.08.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#953275#69#1029426/>
<#E.G.B#953278#69#1029428>
Portaria Nº 00825754 de 23 de Julho de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30273507  VALDEIR DE JESUS  Sub-tenente  28.04.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#953278#69#1029428/>
<#E.G.B#953292#69#1029443>
Portaria Nº 00826639 de 23 de Julho de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30277380  PATRICIA DE CASSIA BARRETO DE SOUZA  Sub-tenente  05.02.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#953292#69#1029443/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#953185#69#1029334>
COMUNICADO

O Estado da Bahia, por meio da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, torna 
público que já se encontra disponível no endereço eletrônico: www.setre.ba.gov.br, a divulgação 
das listas provisórias, por ordem de classificação, dos selecionados no âmbito do Edital de 
Chamamento Público nº 010/2024 - 18º Salão do Artesanato de São Paulo - Raízes Brasileiras 
- São Paulo 2024, processo seletivo de interessados em participar das Feiras apoiadas pelo 
Programa do Artesanato Brasileiro - PAB.

Informações complementares poderão ser obtidas com a Coordenação de Fomento ao Artesanato, 
das 9h às 17h, por meio do telefone (71) 3115.3330, e-mail: coordenacao.artesanato@setre.
ba.gov.br.

Salvador/BA, 23 de julho de 2024.
Alice Barreto Oliveira de Souza
Presidente da Comissão de Seleção
<#E.G.B#953185#69#1029334/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#952924#69#1029047>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 51/2024 ao Termo de Fomento nº 44/2024
Processo: 069.1484.2024.0003631-76.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, alterar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 44/2024, celebrado com a 
FEDERAÇÃO BAHIANA DE GINÁSTICA - FBG: G. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES - Dias 03 
e 04/08/2024, 3ª Fase do CIRCUITO BAIANO DE GINÁSTICA 2024, no COLÉGIO SALESIANO 
NOSSA SENHORA AUXILIADORA - SALESIANO DOM BOSCO, Localizado Rua Santo Antônio 
de Pádua, 1 São Marcos, Salvador/Ba.
Salvador - BA, 22 de julho de 2024.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral/SUDESB
<#E.G.B#952924#69#1029047/>
<#E.G.B#952981#69#1029109>
Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 01/2023
Processo: 069.1479.2024.0003235-81. Convenentes: SUDESB e o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO MOSAICO DAS APAS DO BAIXO SUL - CIAPRA BAIXO SUL. Do 
Aditamento: Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias o prazo de vigência do Convênio nº 
001/2023. Data: 22/07/2024 Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e 
Leonardo Barbosa Cardoso, Representante Legal do CIAPRA BAIXO SUL.
<#E.G.B#952981#69#1029109/>
<#E.G.B#952998#69#1029126>
Resumo do Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº 29/2022
Processo: 069.1486.2024.0003419-16. Convenentes: SUDESB e o Município de Piraí do 
Norte-Ba. Do Aditamento: Fica prorrogado, por 210 (duzentos e dez) dias, o prazo de vigência 
do Convênio n.º 029/2022. Data: 19/07/2024. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral 
da SUDESB e Ulysses Araújo de Menezes Veiga, Prefeito Municipal de Piraí do Norte-Ba.
<#E.G.B#952998#69#1029126/>

SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#953201#69#1029349>
PORTARIA N° 10, DE 23 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar os servidores GIULLIANA BRITO DO ESPÍRITO SANTO MERCURI, Chefe 
de Gabinete, e PEDRO MARCOS CAYRES GRAMACHO, Diretor de Promoção, em conjunto, 
ou separadamente, bem como, em suas ausências e impedimentos, os seus substitutos, 
respectivamente, JOCIMAR SOL DE MACEDO, e ANA MEIRE SOUZA SILVA, a procederem 
movimentações financeiras, consultas e obtenção de extratos de contas abertas em nome desta 
Secretaria de Turismo, inclusive mediante assinatura eletrônica, ainda que tais contas integrem 
o Sistema de Caixa Único.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS MAURÍCIO BACELLAR BATISTA
Secretário de Turismo
<#E.G.B#953201#69#1029349/>
<#E.G.B#953070#69#1029217>
Portaria Nº 00826735 de 23 de Julho de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE TURISMO - SETUR, no uso das 
suas atribuições, resolve exonerar, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 92052585  PAULA CASTRO BORGES  Secretário Administrativo I  DAI-5  DIRETORIA GERAL  13.07.2024

LUIS MAURICIO BACELLAR BATISTA
SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#953070#69#1029217/>
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CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


